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Portaria n.o 1059/2005
de 17 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 118.o,
no artigo 160.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a João Manuel Gomes Comenda a zona
de caça turística da Herdade da Torre (processo
n.o 1169-DGRF), com o número de identificação fiscal
126541132, com sede na Herdade da Gouveia, Apar-
tado 298, 7050 Montemor-o-Novo, englobando os pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de São Cristóvão, município de Monte-
mor-o-Novo, com a área de 1100 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade da actividade cine-
gética, até um máximo de 10 % da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 3 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 9 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1060/2005

de 17 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Seia:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Folhadosa, Torrozelo e Várzea (processo
n.o 4121-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Junta de Freguesia de Folhadosa,
com sede na Rua do Ramal, 6270 Seia.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Folhadosa, Torrozelo, Carragosela, Tor-
rozelo e Várzea de Meruge, município de Seia, com
a área de 1150 ha.

3.o É criada uma área onde não é permitida a acti-
vidade cinegética, devidamente demarcada na planta em
anexo.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20 % relativamente aos demais caçadores, con-
forme é referido na alínea d) do citado
artigo 16.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 3 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 26 de Agosto de
2005.
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Portaria n.o 1061/2005
de 17 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ainda de acordo com a alínea c) do n.o 1
do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de Praia de Mira (processo
n.o 4152-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Mira,
com o número de pessoa colectiva 501929622, com sede
no Edifício da Biblioteca, Centro Cívico de Mira,
3070-330 Mira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Praia de Mira, município de Mira, com
a área de 300 ha.

3.o É criada uma área onde não será permitida a
actividade cinegética, conforme planta anexa à respec-
tiva portaria.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Stembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 3 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1062/2005
de 17 de Outubro

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reco-
nhecidos como de interesse público, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março), pelos Decretos-Leis n.os 303/97, de 4 de
Novembro, e 404/99, de 14 de Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;




